
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES  
 

DEMONSTRATIVO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 
Em cumprimento do disposto no Art. 10 do Decreto nº 2.895/2014, ficam publicadas as diárias concedidas pelo Executivo Municipal para o custeio 

de despesas com alimentação, hospedagem e transporte urbanos dos agentes públicos em deslocamento da sede do domicílio de trabalho efetivo, a 
serviço do município no período de 28-02-2020 A 03-03-2020. 

 
NOME CARGO DESTINO PERÍODO ATIVIDADE VALOR 

REGINA CÉLIA AMARAL FABRIS 
DIRETORA DE 

COMPRAS CURITIBA 01/03/20 A 03/03/20 

"CURSO PRÁTICO: CAPACITAÇÃO DE 
PREGOEIROS NO SISTEMA COMPRASNET 

(COM ENFOQUE NO DECRETO DO 
PREGÃO Nº 10.024/2019)" R$ 1.000,00 

CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA 
SILVA PREGOEIRA CURITIBA 01/03/20 A 03/03/20 

"CURSO PRÁTICO: CAPACITAÇÃO DE 
PREGOEIROS NO SISTEMA COMPRASNET 

(COM ENFOQUE NO DECRETO DO 
PREGÃO Nº 10.024/2019)" R$ 1.000,00 

JOYCE FERREIRA DA SILVA PREGOEIRA CURITIBA 01/03/20 A 03/03/20 

"CURSO PRÁTICO: CAPACITAÇÃO DE 
PREGOEIROS NO SISTEMA COMPRASNET 

(COM ENFOQUE NO DECRETO DO 
PREGÃO Nº 10.024/2019)" R$ 1.000,00 

MARCOS DE MORAES PREGOEIRO CURITIBA 01/03/20 A 03/03/20 

"CURSO PRÁTICO: CAPACITAÇÃO DE 
PREGOEIROS NO SISTEMA COMPRASNET 

(COM ENFOQUE NO DECRETO DO 
PREGÃO Nº 10.024/2019)" R$ 1.000,00 

MARCOS EDUARDO GEROLDI MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 26/02/20 A 26/02/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

ODEMAR WALTER VASCONCELOS MOTORISTA ASSIS-SP 27/02/20 A 28/02/20 
LEVAR ALUNOS PARA SUA RESPECTIVA 

FACULDADE R$ 80,00 

LUIZ CARLOS BAGANHA MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 27/02/20 A 28/02/20 
LEVAR ALUNOS PARA SUA RESPECTIVA 

FACULDADE R$ 80,00 
MARCOS EDUARDO GEROLDI MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 27/02/20 A 28/02/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 80,00 

CLEYTON SOARES FERRO MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 28/02/20 A 28/02/20 
LEVAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE R$ 40,00 
NEY ALVES NAIME  MOTORISTA LONDRINA 28/02/20 A 28/02/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

CESAR JUNIOR DE CARVALHO  MOTORISTA LONDRINA 28/02/20 A 28/02/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
SIDINEY DO NASCIMENTO MOTORISTA LONDRINA 28/02/20 A 28/02/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

THIAGO DOS SANTOS  MOTORISTA LONDRINA 29/02/20 A 29/02/20 
LEVAR FAMILIARES PARA VISITAR 

PACIENTE NO SHANGRILA R$ 40,00 

LUIZ CARLOS DA SILVA 
CHEFE DE 

EMISSÃO DA CTPS LONDRINA 27/02/20 A 27/02/20 

REALIZAR A RETIRADA DE CARTEIRAS DE 
TRABALHO EMITIDAS PELO POSTO DE 

BANDEIRANTES NO PREDIO DA GERENCIA 
REGIONAL DO MINISTERIO DE TRABALHO 

EM LONDRINA R$ 75,00 
NEY ALVES NAIME  MOTORISTA LONDRINA 29/02/20 A 29/02/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

OSVALDO BITENCOURT FILHO  MOTORISTA LONDRINA 01/03/20 A 01/03/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
CLEYTON SOARES FERRO MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 02/03/20 A 02/03/20 LEVAR IDOSA PARA TRATAMENTO R$ 40,00 

PAULO ROGERIO DA SILVA MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 02/03/20 A 06/03/20 
LEVAR ALUNO CADEIRANTE PARA SUA 

RESPECTIVA FACULDADE R$ 200,00 

CELSO BATISTA JUNIOR  MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 02/03/20 A 06/03/20 
LEVAR ALUNOS PARA SUA RESPECTIVA 

FACULDADE R$ 200,00 

PAULO LAZARINI  MOTORISTA JACAREZINHO 02/03/20 A 06/03/20 
LEVAR ALUNOS PARA SUA RESPECTIVA 

FACULDADE R$ 200,00 

LUIZ CARLOS BAGANHA MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 02/03/20 A 06/03/20 
LEVAR ALUNOS PARA SUA RESPECTIVA 

FACULDADE R$ 200,00 
RODRIGO CESAR DE OLIVEIRA 

BATISTA MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 02/03/20 A 06/03/20 
LEVAR ALUNOS PARA SUA RESPECTIVA 

FACULDADE R$ 200,00 

ODEMAR WALTER VASCONCELOS MOTORISTA ASSIS-SP 02/03/20 A 06/03/20 
LEVAR ALUNOS PARA SUA RESPECTIVA 

FACULDADE R$ 200,00 

 
DEMONSTRATIVO DE DIÁRIAS DEVOLVIDAS/CONCEDIDAS E NÃO REALIZADAS 

Diárias DEVOLVIDAS no período de 04/02/20 A 24/02/20 

NOME CARGO DEVOLUÇÃO VALOR 
EDNARDO PADUAN MOTORISTA 04/02/20 A 04/02/20 R$ 40,00 
EDNARDO PADUAN MOTORISTA 18/02/20 A 18/02/20 R$ 40,00 
EDNARDO PADUAN MOTORISTA 24/02/20 A 24/02/20 R$ 40,00 
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SÚMULA DE RECEBIMENTO DE 
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE – CNPJ: 
75.624.478/0001-91, torna público que recebeu do IAP, a 
Licença Ambiental Simplificada nº 6765 para Estação Compacta 
de Tratamento de Esgoto, a ser implantada na Rua da 
Liberdade s/n – Distrito Nossa Senhora da Candelária – 
Bandeirantes/PR. Validade 17/09/2025. 
 
 

PORTARIA N.º 002/2020

Daniel Gustavo Silva, Presidente da Câmara Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,

Considerando o requerimento apresentado pelo cidadão Adázio 
Francisco Matheus solicitando a cassação do mandato do Prefeito Municipal 
de Bandeirantes, o Excelentíssimo Senhor Lino Martins;

Considerando que o requerimento preenche os requisitos constitucionais 
e legais, especialmente os estabelecidos no artigo 5º, I, do Decreto-Lei nº 
201/1967;

Considerando que o Plenário da Câmara Municipal de Bandeirantes, 
consultado acerca da denúncia na 4º Sessão Ordinária da Sessão Legislativa 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 
 
PORTARIA N.º 002/2020 
 
Daniel Gustavo Silva, Presidente da Câmara 

Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais, 
 

Considerando o requerimento apresentado 
pelo cidadão Adázio Francisco Matheus solicitando a 
cassação do mandato do Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, o Excelentíssimo Senhor Lino Martins; 
 

Considerando que o requerimento 
preenche os requisitos constitucionais e legais, 
especialmente os estabelecidos no artigo 5º, I, do Decreto-
Lei nº 201/1967; 
 

Considerando que o Plenário da Câmara 
Municipal de Bandeirantes, consultado acerca da denúncia 
na 4º Sessão Ordinária da Sessão Legislativa do ano de 
2020, realizada no dia 02 de março de 2020, decidiu pelo 
seu recebimento pelo voto da maioria absoluta dos seus 
membros; 
 

Considerando que na mesma sessão, logo 
após o recebimento da denúncia, mediante sorteio, foi 
constituída a Comissão Parlamentar Processante, 
composta por 03 (três) membros, tendo sido escolhidos, 
desde logo, o Presidente e o Relator; 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - Declarar instaurada a COMISSÃO 
PARLAMENTAR PROCESSANTE no âmbito da Câmara 
Municipal de Bandeirantes, com a finalidade de apurar os 
fatos descritos na denúncia apresentada em face do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Lino Martins, em 
processo no qual lhe seja assegurada ampla defesa e, ao 
final, e emitir Relatório para os fins de apreciação do 
Plenário, composta pelos seguintes membros: 
 
Presidente: Tatiani Pereira Sabaini Azevedo 
Relatora: Monica Aparecida Tavares Moskado 
Membro: José Fernandes da Silva 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 03 de março de 2020. 
 

Daniel Gustavo Silva 
Presidente 

do ano de 2020, realizada no dia 02 de março de 2020, decidiu pelo seu 
recebimento pelo voto da maioria absoluta dos seus membros;

Considerando que na mesma sessão, logo após o recebimento da 
denúncia, mediante sorteio, foi constituída a Comissão Parlamentar 
Processante, composta por 03 (três) membros, tendo sido escolhidos, desde 
logo, o Presidente e o Relator;

R E S O L V E

Art. 1º - Declarar instaurada a COMISSÃO PARLAMENTAR 
PROCESSANTE no âmbito da Câmara Municipal de Bandeirantes, com a 
finalidade de apurar os fatos descritos na denúncia apresentada em face do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Lino Martins, em processo no 
qual lhe seja assegurada ampla defesa e, ao final, e emitir Relatório para os 

fins de apreciação do Plenário, composta pelos seguintes membros:

Presidente: Tatiani Pereira Sabaini Azevedo
Relatora: Monica Aparecida Tavares Moskado
Membro: José Fernandes da Silva

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Edifício da Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 
em 03 de março de 2020.

Daniel Gustavo Silva
Presidente


